 LEI Nº  2.986,  DE 25 DE AGOSTO DE 2009

Dispõe sobre a obrigatoriedade de cláusula no contrato firmado entre a Prefeitura Municipal de Timóteo e a Empresa permissionária ou concessionária para exploração de transporte urbano neste Município de Timóteo e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º . Deverá constar, obrigatoriamente, no contrato firmado entre a Prefeitura Municipal de Timóteo e a Empresa permissionária ou concessionária para exploração de transporte urbano neste Município de Timóteo, cláusula que determine que a permissionária ou concessionária, às suas expensas, coloque placa indicativa dos horários e itinerários das linhas de ônibus nos pontos de parada que contenha abrigo.

Parágrafo único. O disposto no caput deste artigo somente será aplicado nos próximos contratos de concessão a serem celebrados após a vigência do atual.

Art. 2º . Nas placas deverão constar, no mínimo, as seguintes informações:

I – o número da linha;

II – os principais logradouros que integram o horário e o itinerário;

III – o logradouro e o bairro de destino;

IV – o número do telefone para que a população denuncie, ao órgão fiscalizador, a ocorrência de falhas no sistema de transportes do município de Timóteo.

Art. 3º – Fica autorizada a exploração  comercial de placas de publicidade, pelo Poder Público e/ou concessionária, que deverão estar integradas ao ponto de ônibus. 

Art. 4º . Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.




          Timóteo, 25 de agosto de 2009; 45º Ano de 




         Emancipação Político-Administrativa.

Geraldo Hilário Torres

Prefeito Municipal 

